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INDICAÇÃO Nº 243/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica 

Autor: Vereador Helber Henrique de Araújo. 

 

Indico, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que, através do setor responsável pela coleta de lixo, sejam adotadas providências 
visando garantir maior segurança aos coletores de resíduos sólidos, durante o deslocamento 
dos veículos de coleta, especialmente em rodovias. 

JUSTIFICATIVA 

Sugere-se que o Município providencie transporte adequado aos 
servidores ou determine que os coletores utilizem os bancos existentes na cabine dos cami-
nhões durante o retorno à garagem e nos trajetos em vias de maior risco, evitando que perma-
neçam na parte externa do veículo em movimento, conforme foto anexa. 

A presente indicação tem por objetivo preservar a integridade física 
e a segurança dos trabalhadores, prevenindo acidentes e assegurando condições adequadas 
de trabalho, principalmente em deslocamentos por rodovias, onde os riscos são significativa-
mente maiores. 

Diante do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência, para 
que o problema seja solucionado.  

                          
                                            Sala das Sessões, 12 de maio de 2026 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


